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nos pontos de parada e abrigos 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA: 

Art. 10 0 s  pontos de paradas e os abrigos do sistema de transporte 

público coletivo terão informações quanto ao número das linhas que deles 

se utilizam, tabela de horário, itinerário reduzido e a identificação 

cromática adotada pelos veículos, caso exista. 

Art. 2 O  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PROTOCOLO LEGISL&WO 
JUSTIFICACÃO 3&ym.rJ~4k~ -2. , % - -&s -- o - A ~ *  i 

A presente proposta tem por objetivo atender ao grande 

contingente populacional, usuário de transporte público coletivo, 

obtém a informação na parada dos itinerários que passam por ali. 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Os pontos de paradas e os abrigos do sistema de transporte 

atendem a toda a população do Distrito Federal, e não há como identificar 

qual as linhas que passam pelo local. 

Por vezes, os usuários perguntam as demais pessoas que se 

encontram na parada sobre determinada linha, não é raro, serem 

informadas erroneamente sobre as linhas que passam pelo local. 

Por conseguinte, conclamo os nobres pares para aprovarmos o 

presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, de de 2007. 

Deputado Distrital 


